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36016-000 JUIZ DE FORA

  
  
Ofício Nº 2065/2022-DE ssb

Juiz de Fora, 21 de junho de 2022.
  
  
Excelentíssima Senhora
Margarida Salomão
Prefeita Municipal de Juiz de Fora

  
  
Assunto: Encaminha Pedido de Informação 161/2022 - Fiscaliza/JF

Senhora Prefeita,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o Pedido de Informação nº
161/2022 - Fiscaliza/JF, de autoria da Mesa Diretora, aprovado em Reunião Plenária da Câmara
Municipal de Juiz de Fora.

Atenciosamente,
  
  

Juraci Scheffer
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 20/06/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000161/2022 

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 375, compareceu à UBS do bairro
UBS Vale Verde, na Rua Marciano Pinto, s/nº, para fiscalizar as condições gerais do equipamento.
Durante a fiscalização foi apurado que:

Há deficiência de um médico do Programa Saúde da Família, um  técnico de enfermagem e
uma defasagem de oito agentes comunitários de saúde;
Os mobiliários da Unidade, principalmente os armários para armazenamento de prontuários e
armários para guarda de bens pessoais dos funcionários estão danificados;
Há vários pontos de infiltração na Unidade;
Os equipamentos de informática estão em quantidade insuficiente para a unidade,
principalmente para os consultórios médicos;
Faltam materiais de escritório (envelopes, papel A4, canetas,etc.);
Há falta de alguns medicamentos como Espironolactona (pressão arterial), Glicasida (combate
à diabetes), Vareta para aplicação de insulina e Anticoncepcionais injetáveis.

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie  à Exma. Sra. Prefeita Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

As razões da deficiência de profissionais na Unidade, e qual a previsão de reposição /
contratação;
Há no cronograma a aquisição de novos mobiliários para a Unidade, a fim de trocar os que
estão danificados;
A possibilidade de aquisição dos equipamentos de informática para os consultórios médicos;
As manutenções feitas no prédio, bem como se há reformas previstas para a Unidade, a fim
de eliminar as infiltrações;
As razões da falta de materiais de escritórios, bem como a previsão de reposição dos
mesmos;
As razões da falta dos medicamentos supracitados, bem como a previsão de reposição dos
mesmos.

Palácio Barbosa Lima, 10 de junho de 2022.

Juraci Scheffer Nilton Aparecido Militão José Márcio Lopes Guedes
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Zé Márcio - PV
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